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PORTARIA N.e 552, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no Artigo 37 da Lei 
Complementar n.^ 003/1996, e Requerimento protocolado sob o n.^ 2450/2022,

RESOLVE

Art. 1.2 Exonerar a pedido, a servidora Verenice Fritzen 
Kotz, matrícula funcional n? 9642-3/1, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Unidade de Cadastramento para Programas Sociais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a contar do final do expediente do dia 31 de 
agosto de 2022.

Art. 2.2 Determinar ao setor de Recursos Humanos deste 
Município, que proceda o pagamento de verbas rescisórias previstas na 
Legislação vigente.

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 26 de agosto de 2022.
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Município de Pato Bragado
Estado cio Paraná

CAPA DE PROCESSO

No. Processo: 
Data Protoc..: 
Requerente.:
CPF............ :
Assunto......
Subassunto. : 
Logradouro.: 
Complem. ...:
Fone........... :
Cep............ :

2022/08/002450
15/08/22
VERENICE FRITZEN KOTZ 
023.746.409-81 
RH - RECURSOS HUMANOS 
REQUER A EXONERAÇÃO DO CARGO 
Rua RUA FLORIANÓPOLIS

998051339
85840000

Sumula: REQUER EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE PROGRAMAS SOCIAIS, 
INFORMA QUE SEU ÚLTIMO DIA DE TRABALHO SERÁ EM 31/08/2022.

/ /Data Aprovação:

DESTINODATA

l3jLaq/w cg_ ^

Assinatura Requerente
Data:15/08/2022 
Hora:13:48:30

2022/08/002450 
17 - PROTOCOLO 
Assunto
Subassunto.:013-REQUER A EXONERAÇÃO D 
Requerente.:VERENICE FRITZEN KOTZ 
CPF/CNPD..:02374640981
SUMULA:
REQUER EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE D 
E PROGRAMAS SOCIAIS, INFORMA QUE SEU 
ÚLTIMO DIA DE TRABALHO SERÁ EM 31/08/

004-RH
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